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MOLESTIA GRAVE. ISENCAO. Uma manifestacdo de neoplasia maligna ¢
suficiente para configurar a situacdo de isencdo de Imposto de Renda
conforme o art. 6 da Lei 7713/88. Precedentes do STJ.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2009
 MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. Uma manifestação de neoplasia maligna é suficiente para configurar a situação de isenção de Imposto de Renda conforme o art. 6 da Lei 7713/88. Precedentes do STJ.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, para, no mérito, dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Cleci Coti Martins - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Denny Medeiros da Silveira, Luciana Matos Pereira Barbosa, Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Maria Cleci Coti Martins e Rayd Santana Ferreira.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela recorrente em 01/09/2015, em face do Acórdão 16-69.844 - 5ª Turma da DRJ/SPO, que negou provimento à impugnação oposta contra o crédito tributário lançado. A ciência da decisão recorrida deu-se em 15/08/2015.
A lide refere-se à declaração de rendimentos isentos por moléstia grave. A contribuinte apresentou laudo médico com data do ano 2012 e o julgador a quo entendeu que não seria aplicável ao ano 2009. 
No recurso, a contribuinte juntou novamente aos autos o laudo médico do Instituto Nacional do Câncer, que informa sobre o tratamento de câncer de colo de útero- CID 10:C-53, em 2001, realizando cirurgia, radioterapia e braquioterapia. 

É o relatório.

 Conselheira Maria Cleci Coti Martins - Relatora
O recurso é tempestivo, atende aos requisitos legais e dele conheço.
Considerando que a contribuinte juntou aos autos documento emitido por órgão público - Instituto Nacional do Câncer-, ligado ao Ministério da Saúde, no qual foi atestado que a mesma fora diagnosticada com câncer já em 2001, entendo cumpridos os requisitos para a isenção de proventos de aposentadoria ou pensão por moléstia grave, conforme a legislação a seguir.
Lei 7713/88 - Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
[...]
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)   (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)
[...]
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.  (Incluído pela Lei nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995)
Nesse sentido também a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça, na qual transcrevo uma decisão sobre o assunto:
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO COM BASE NO ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988.
NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS.
DESNECESSIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.
1. A isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de aposentadoria percebidos por portadores de moléstias-graves nos termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88 independe da contemporaneidade dos sintomas. Precedentes: REsp 1125064 / DF, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 14/04/2010; REsp 967693 / DF, Segunda Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/2007; REsp 734541 / SP, Primeira Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ 20/02/2006; MS 15261 / DF, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22.09.2010.
2. Situação em que o portador da neoplasia maligna somente requereu a isenção mais de cinco anos depois de sua última manifestação, o que não impede o gozo do direito.
3. Recurso ordinário provido.
(RMS 47.743/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 26/06/2015)
Desta forma, considerando que a moléstia grave isentiva data de 2001, voto por dar provimento ao recurso. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Cleci Coti Martins.
 
 




Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso voluntario, para, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente

(assinado digitalmente)

Maria Cleci Coti Martins - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Denny Medeiros da Silveira, Luciana Matos Pereira
Barbosa, Marcio de Lacerda Martins, Andréa Viana Arrais Egypto, Maria Cleci Coti Martins e
Rayd Santana Ferreira.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela recorrente em 01/09/2015, em
face do Acordao 16-69.844 - 5 Turma da DRJ/SPO, que negou provimento a impugnagao
oposta contra o crédito tributdrio langado. A ciéncia da decisdo recorrida deu-se em
15/08/2015.

A lide refere-se a declara¢do de rendimentos isentos por moléstia grave. A
contribuinte apresentou laudo médico com data do ano 2012 e o julgador a quo entendeu que
ndo seria aplicavel ao ano 2009.

No recurso, a contribuinte juntou novamente aos autos o laudo médico do
Instituto Nacional do Cancer, que informa sobre o tratamento de cancer de colo de utero- CID
10:C-53, em 2001, realizando cirurgia, radioterapia e braquioterapia.

E o relatério.



Voto

Conselheira Maria Cleci Coti Martins - Relatora
O recurso ¢ tempestivo, atende aos requisitos legais e dele conheco.

Considerando que a contribuinte juntou aos autos documento emitido por
6rgao publico - Instituto Nacional do Cancer-, ligado ao Ministério da Saude, no qual foi
atestado que a mesma fora diagnosticada com cancer ja& em 2001, entendo cumpridos os
requisitos para a isen¢do de proventos de aposentadoria ou pensdo por moléstia grave,
conforme a legislagao a seguir.

Lei 7713/88 - Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os
seguinte rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

[--]

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em servigo e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienagdo mental, esclerose
multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenc¢a de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avancados da doen¢a de Paget
(osteite deformante), contaminagdo por radiagdo, sindrome da
imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida depois
da aposentadoria ou reforma; (Redacdo dada pela Lei n°
11.052, de 2004) (Vide Lein® 13.105, de 2015) (Vigéncia)

[.]

XXI - os valores recebidos a titulo de pensdo quando o
beneficiario desse rendimento for portador das doengas
relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de
moléstia profissional, com base em conclusio da medicina
especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida apos a
concessdo da pensdo. (Incluido pela Lei n® 8.541, de 1992) (Vide
Lei 9.250, de 1995)

Nesse sentido também a jurisprudéncia unissona do Superior Tribunal de
Justica, na qual transcrevo uma decisao sobre o assunto:

RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANCA.
TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENCAO COM BASE
NO ART. 6° X1V, DA LEI 7.713/1988.

NEOPLASIA MALIGNA. DEMONSTRACAO DA
CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS.

DESNECESSIDADE.  PRESENCA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES.
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1. A isen¢do do imposto de renda incidente sobre os proventos de
aposentadoria percebidos por portadores de moléstias-graves
nos termos art. 6° inciso XIV, da Lei 7.713/88 independe da
contemporaneidade dos sintomas. Precedentes: REsp 1125064 /
DF, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe
14/04/2010; REsp 967693 / DF, Segunda Turma, rel. Min.
Humberto Martins, DJ 18/09/2007; REsp 734541 / SP, Primeira
Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ 20/02/2006; MS 15261 / DF,
Primeira Se¢do, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 22.09.2010.

2. Situagdo em que o portador da neoplasia maligna somente
requereu a isen¢do mais de cinco anos depois de sua ultima
manifesta¢do, o que ndo impede o gozo do direito.

3. Recurso ordinario provido.

(RMS 47.743/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)

Desta forma, considerando que a moléstia grave isentiva data de 2001, voto
por dar provimento ao recurso.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Maria Cleci Coti Martins.



